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e) Ficha de cadastro, assinada pelo presidente da entidade 
ou seu representante legal autorizado, para a formação do 
Conselho Gestor.

8. No ato do cadastramento, as entidades da sociedade 
civil de fomento para o desenvolvimento sustentável devem 
apresentar:

a) Cópia do Estatuto de Constituição, devidamente regis-
trado em cartório;

b) Cópia da Ata de constituição da atual Diretoria;
c) Cópia do CNPJ da entidade;
d) Comprovação de projetos e/ou ações na região da APA 

Bororé - Colônia;
e) Ficha de cadastro, assinada pelo presidente da entidade 

ou seu representante legal autorizado, para a formação do 
Conselho Gestor.

9. No ato do cadastramento, as associações, cooperativas 
ou representantes de produtores rurais, devem apresentar:

a) Cópia do ITR (Imposto Territorial Rural);
b) Cópia do Comprovante de residência;
c) Cópia do RG e do CPF;
d) Cópia da Inscrição de Produtor Rural; e,
e) Ficha de cadastro, assinada pelo presidente da entidade 

ou seu representante legal autorizado, para a formação do 
Conselho Gestor.

10. No ato do cadastramento, as cooperativas ou associa-
ções de pescadores artesanais, devem apresentar:

a) Contrato Social registrado em cartório;
b) Cópia do CNPJ da entidade;
c) Cópia do Estatuto;
d) Breve histórico das ações; e,
e) Ficha de cadastro, assinada pelo presidente da entidade 

ou seu representante legal autorizado, para a formação do 
Conselho Gestor.

11. No ato do cadastramento, o Setor ou associação Em-
presarial, devem apresentar:

a) Cópia do Estatuto, devidamente registrado em cartório;
b) Cópia da Ata de Constituição da Diretoria;
c) Cópia do CNPJ da entidade;
d) Breve histórico das ações;
e) Ficha de cadastro, assinada pelo presidente da entidade 

ou seu representante legal autorizado, para a formação do 
Conselho Gestor.

12. No ato do cadastramento, as associações empresariais 
de turismo, devem apresentar:

a) Cópia do Estatuto, devidamente registrado em cartório;
b) Cópia da Ata de Constituição da Diretoria;
c) Cópia do CNPJ da entidade;
d) Breve histórico das ações;
e) Ficha de cadastro, assinada pelo presidente da entidade 

ou seu representante legal autorizado, para a formação do 
Conselho Gestor.

13. No ato do cadastramento, as entidades da sociedade 
civil de fomento para o desenvolvimento sustentável, devem 
apresentar:

a) Contrato Social registrado em cartório;
b) Cópia do CNPJ da entidade;
c) Cópia do Estatuto;
d) Breve histórico das ações;
e) Ficha de cadastro, assinada pelo presidente da entidade 

ou seu representante legal autorizado, para a formação do 
Conselho Gestor.

Título II – Da Composição do Conselho Gestor
14. O Conselho Gestor Deliberativo da APA Bororé-Colônia 

tem composição paritária e será constituído por, no máximo, 48 
membros titulares e suplentes, assim distribuídos:

a) 08 (oito) representantes titulares e 08 (oito) representan-
tes suplentes de Órgãos e Entidades do Poder Público Municipal 
de São Paulo;

b) 04 (quatro) representantes titulares e 04 (quatro) repre-
sentantes suplentes de órgãos e entidades do Poder Público do 
Estado de São Paulo;

c) 12 (doze) representantes titulares e 12 (doze) represen-
tantes suplentes de entidades da sociedade civil organizada, 
sendo estes:

i) Entidades da sociedade civil de fomento para o desenvol-
vimento sustentável;

ii) OSCIPs ou Organizações Não-Governamentais ligadas à 
defesa do meio ambiente;

iii) Associações de Moradores do bairro Ilha do Bororé;
iv) Associações de Moradores do bairro Chácara Santo 

Amaro;
v) Associações de Moradores do bairro Jardim Varginha;
vi) Associações de Moradores do bairro Itaim;
vii) Associações de Moradores do bairro Colônia Paulista;
viii) Associações, cooperativas ou representantes de produ-

tores rurais, atuantes na região da APA Bororé-Colônia;
ix) Instituições ou Associações de ensino e pesquisas téc-

nico-científicas;
x) Cooperativa ou associação de pescadores artesanais;
xi) Setor ou Associação empresarial atuante na área da APA 

Bororé - Colônia;
xii) Associação empresarial de turismo na área da APA 

Bororé – Colônia.
15. Os representantes do Poder Público serão indicados 

pelos titulares das respectivas pastas.
16. Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 2013, 

regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 2015, 
o Conselho Gestor deverá contar com a composição mínima de 
50% (cinquenta por cento) de mulheres em todos os segmentos.

17. Para os fins previstos no Decreto 56.021, de 31 de 
março de 2015, deverá ser considerada a identidade de gênero 
autodeclarada, independentemente do que constar em docu-
mento ou registro público.

18. Os representantes do Poder Público e da sociedade civil 
serão contabilizados separadamente, de forma que as mulheres 
componham o mínimo de 50% do total de representantes do 
Poder Público e o mínimo de 50% do total de representantes 
da sociedade civil. O gestor/administrador da referida APA 
não será considerado na contagem para estabelecimento da 
porcentagem de mulheres, conforme artigo 4º, Decreto Mun. 
56.021, de 31/03/2015.

Título III – Do Processo Eleitoral
19. Os membros do Conselho Gestor Deliberativo da APA 

Bororé-Colônia, representantes da sociedade civil serão eleitos 
e escolhidos da seguinte forma:

a) Os representantes de movimentos, instituições ou en-
tidades, representativos da sociedade civil organizada, serão 
eleitos por meio de uma plenária formada por um representan-
te de cada um (01) dos movimentos, instituições e entidades 
inscritas regularmente. A data da plenária das entidades será 
dia 26/04/2018 conforme TABELA 1, às 9:30h. 20. A entidade 
devidamente cadastrada para a eleição poderá escolher, uma 
única vez, 1 (um) candidato apenas, dentro do seu segmento.

21. A Comissão Eleitoral acompanhará todo o processo de 
votação e apuração dos votos.

22. Serão considerados eleitos como titular e suplente, os 
candidatos ou candidatas representantes do movimento, insti-
tuição ou entidade, conforme os critérios:

a) A entidade escolhida entre seus pares para titularidade
b) Entidade escolhida entre seus pares para a suplência;
c) Entidade cujo representante seja mulher.
23. Caso haja apenas 1 (uma) entidade inscrita, a mesma 

será considerada titular.
24. Caso não haja inscrição para algum dos segmentos, 

a vaga será remanejada para o segmento com maior número 
de inscritos.

25. Ao final da plenária das entidades, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos conse-
lheiros titulares e suplentes eleitos e eventuais ocorrências.

Título IV – Da Posse
26. A convocação dos representantes para a reunião de 

posse e instalação do Conselho Gestor dar-se-á por Comunica-
do, veiculado no Diário Oficial do Município de São Paulo.

27. O Conselho Gestor terá um Presidente indicado pelo 
Órgão Administrador da APA, SVMA. O Vice-Presidente e o(a) 
Secretário(a) Executivo(a), serão escolhidos entre seus pares. O 
mandato será de dois anos, sendo permitida uma recondução.

redação que lhe foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto Es-
tadual 30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Am-
biental, consoante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO COMPROMISSO E COMPENSAÇÃO 1 . A COMPROMISSÁRIA 
SE COMPROMETE A ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte 
1 Árvores Exóticas: 04 (quatro); 1.1.2 Árvores Nativas: 31 (trinta 
e um). 1.2 Remoção 1.2.1 Remoção de Árvores Mortas: 03 (três) 
exemplares arbóreos DAP 5 cm. 1.3 Preservadas 1.3.1 Preservação 
de: 06 (seis) exemplares arbóreos. 1.4 Plantio 1.4.1 Plantio Interno 
de: 32 (trinta e duas) mudas com DAP 3 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE. 1.4.2 1.4.2. Plantio no Estacionamento de: 06 
(seis) mudas com DAP 3 cm, acompanhadas dos respectivos tuto-
res, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 
1.5 Conversão 1.5.1. Conversão em depósito no FEMA de: 187 
(cento e oitenta e sete) mudas com DAP 3,0 cm, acompanhadas 
dos respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São 
Paulo, padrão DEPAVE, conforme 04° reunião ordinária da câmara 
de compensação ambiental de 23/02/2017. 1.6 A eficácia das 
autorizações descritas na cláusula primeira inicia-se somente após 
a emissão do respectivo Alvará de Execução, com apostilamento 
deste TCA emitido pelo órgão competente, conforme preconiza o 
Art. 20 da Lei n°. 16.642/2017.

O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar térreo, de segunda a sexta-
-feira, das 11h às 16:30h., mediante procuração com firma 
reconhecida ou cópia autenticada.

 Portaria Nº 005 /SVMA-GAB/2018
Regulamenta a abertura do processo eleitoral do Conse-

lho Gestor da Área de Preservação Ambiental (APA) Bororé-
-Colônia, gestão 2018-2020.

Eduardo de Castro, Secretário Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente - SVMA, em conformidade com a Lei Federal n° 
9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação - SNUC e no Decreto Federal n° 4.340, 
de 22 de agosto de 2002, regulamentador do SNUC, tendo em 
vista o preconizado na Lei Municipal nº 14.162, de 24 de maio de 
2006, que cria a Área de Proteção Ambiental Bororé-Colônia e em 
especial o Parágrafo 3º do artigo 24 e no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por lei e;

CONSIDERANDO que, nos termos da referida lei de criação 
da APA Bororé-Colônia, o gerenciamento é realizado de forma 
participativa e democrática, por um Conselho Gestor, composto 
por representantes do Poder Público e da sociedade civil, de forma 
a atender ao princípio da participação paritária, assegurando a 
legitimação das decisões que vierem a ser tomadas;

CONSIDERANDO que, as entidades da sociedade civil 
descritas nos itens de XIII a XX, do artigo 24, da Lei Municipal 
14.162/2006, deverão compor o Conselho Gestor Deliberativo da 
referida APA, para o mandato 2018/2020, mediante aprovação 
da SVMA da documentação apresentada na ocasião do cadas-
tramento;

RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO O EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

A REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA 
SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO GESTOR DELIBERATIVO 
DA ÁREA DE PROTEÇÂO AMBIENTAL BORORÉ-COLÔNIA E 
SEU RESPECTIVO PROCESSO ELEITORAL, onde serão eleitos 
os Conselheiros da APA Bororé-Colônia, sendo estes repre-
sentantes da sociedade civil, com mandato de 02 (dois) anos, 
gestão 2018 a 2020. A partir desta Portaria, inicia-se o Processo 
Eleitoral para a formação do Conselho Gestor da referida APA.

Título I – Da Realização da Eleição e Inscrições/Cadastramento
1. O Cadastramento das entidades interessadas em can-

didatar-se à Representantes da Sociedade Civil no Conselho 
Gestor Deliberativo da APA Bororé-Colônia serão realizadas, no 
período estabelecido pela Tabela 1, junto à:

a) Sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente, localizada na R. do Paraíso, 387, térreo, na Divisão Téc-
nica de Unidades de Conservação e Proteção da Biodiversidade 
e Herbário – DEPAVE 8, com Maria Izabel Nogueira de Godoy 
ou Vânia Felix da Silva, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 
18:00 horas, tel.: (11) 5187-0321 / 0322.

b) Sede da Prefeitura Regional de Capela do Socorro, locali-
zada na Rua Cassiano dos Santos, 499, no Gabinete do Prefeito 
Regional, com Adele Geny Terra, das 9:00 às 12:00 horas e das 
14:00 às 17:00 horas, tel.: (11) 3397-2703;

c) Sede da Prefeitura Regional de Parelheiros, localizada na 
Av. Sadamu Inoue, 5252, no Expediente na Coordenadoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, com Thais Cristiane 
Pereira Reimberg de Siqueira, das 9:00 às 12:00 horas e das 
14:00 às 17:00, tel.: (11) 5926-6500 Ramal 6731.

Todo cadastramento será realizado com o preenchimento 
da ficha de cadastro específica, a entrega dos documentos 
exigidos, conforme estabelecido nesta Portaria e emissão de 
protocolo de cadastramento.

Abaixo, segue tabela 1 com datas de cadastramento dos 
candidatos para Conselheiros e eleição.

Tabela 1: Datas referentes ao Cadastramento e Eleição do 
Conselho Gestor da APA Bororé-Colônia
 Datas
Cadastramento dos candidatos para Conselheiros De 06/02/2018 à 
 06/04/2018
Eleição do Conselho da APA Bororé-Colônia Dia 26/04/2018

2. O cadastramento dos candidatos se dará por um período 
de 60 (sessenta) dias. O período de cadastramento será de 06 
de fevereiro de 2018 a 0 de abril de 2018, de Segunda à Sexta-
-feira, nos horários e locais indicados no Título I.

3. Para o cadastramento, as OSCIPS ou Organizações Não-
-Governamentais ligadas à defesa do Meio Ambiente deverão 
comprovar o atendimento aos seguintes requisitos:

a) Tenham pelo menos um ano de existência legal na data 
do cadastramento;

b) Tenham, no objeto dos seus estatutos sociais, a defesa do 
meio ambiente, ou que desenvolvam trabalhos de cunho social;

c) Apresentem a relação de seus afiliados;
d) Informem a origem dos seus recursos financeiros;
e) Arrolem e explicitem suas atividades, quando for o caso, 

na APA. Bororé - Colônia.
4. No ato do cadastramento, as OSCIPS ou Organizações Não-

-Governamentais deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Cópia do Estatuto, devidamente registrado em Cartório;
b) Cópia da ata da constituição da atual diretoria;
c) Cópia do CNPJ da entidade;
d) Ficha de cadastro, assinada pelo presidente da entidade 

ou seu representante legal autorizado, para a formação do 
Conselho Gestor.

5. Poderão cadastrar-se, segundo o item XV, do art. 24, da 
Lei nº 14.162, as seguintes Associações de Moradores:

a) Associação de Moradores locais, do Bairro do Bororé, 
com sede e atuação no interior da APA Bororé - Colônia;

b) Associação de Moradores locais, do Bairro da Chácara 
Sto Amaro, com sede e atuação na APA Bororé - Colônia;

c) Associação de Moradores locais, do Bairro Jardim Vargi-
nha, com sede e atuação na APA Bororé - Colônia;

d) Associação de Moradores locais, do Bairro Itaim, com 
sede e atuação na APA Bororé - Colônia; e

e) Associação de Moradores locais, do Bairro Colônia Pau-
lista, com sede e atuação na APA Bororé - Colônia;

6. No ato do cadastramento, as Associações de Moradores 
deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Cópia do Estatuto de Constituição da entidade, registra-
do em cartório;

b) Cópia da Ata de constituição da atual Diretoria;
c) Cópia do CNPJ da entidade;
d) Ficha de Cadastro, assinada pelo presidente da entidade ou 

seu representante legal autorizado, para compor o Conselho Gestor.
7. No ato do cadastramento, as Instituições ou Associações 

Civis, Profissionais, de Ensino e Pesquisa Técnico-científicas 
deverão apresentar a seguinte documentação:

a) Cópia do Estatuto de Constituição, devidamente regis-
trada em cartório;

b) Cópia da Ata de constituição da atual Diretoria;
c) Cópia do CNPJ da entidade;
d) Comprovação de atuação na Área da APA Bororé - Colônia;

gramação da entrega de mudas junto ao DEPAVE-2, corresponde a 
234 (duzentas e trinta e quatro) mudas DAP 3,0 cm. com tutor x R$ 
319,27 (trezentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), valores 
das mudas compensatórias correspondentes ao mês de janeiro 
de 2018 (mês da constatação pela CTCA do não cumprimento do 
estabelecido) x 0,1% x 122 (cento e vinte e dois) dias de atraso, eis 
que mais benéfico ao interessado do que 25% do valor da com-
pensação, resultando o valor total de R$ 9.169,94 (Nove mil, cento 
e sessenta e nove reais e noventa e quatro centavos). Já, o valor da 
multa contratual pertinente ao atraso na entrega de mudas ao DE-
PAVE-2, corresponde a 234 (duzentas e trinta e quatro) mudas DAP 
3,0 cm. com tutor x R$ 319,27 (trezentos e dezenove reais e vinte e 
sete centavos), valores das mudas compensatórias correspondentes 
ao mês de janeiro de 2018 (mês da constatação pela CTCA do não 
cumprimento do estabelecido) x 0,1% x 97 (noventa e sete) dias de 
atraso, eis que mais benéfico ao interessado do que 25% do valor 
da compensação, resultando o valor total de R$ 7.198,69 (Sete mil, 
cento e noventa e oito reais e sessenta e nove centavos). Destarte, 
a soma das multas cominadas enseja a imposição na monta de 
R$ 17.078,97 (Dezessete mil, setenta e oito reais e noventa e sete 
centavos). III - Nos termos da legislação em vigor, o prazo para ofe-
recimento de defesa é de 15 (quinze) dias a contar da publicação 
deste despacho no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme orien-
ta o artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006. IV – Findo o prazo 
para apresentar a defesa a Interessada deverá comparecer a esta 
Secretaria para retirada da guia de multa a fim do recolhimento, no 
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 23 da Lei Municipal 
n.º 14.141/2006, sob pena das cominações legais.

 Processo 2011-0.231.693-4 EXTRATO DO TCA 500/2014 
PMSP/SVMA E

ORDEM E PROGRESSO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 
S/A.,em decorrência de autorização para manejo de espécies 
arbóreas, palmeiras e coqueiros, decorrentes de construção de 
conjunto residencial e de serviços no imóvel situado à Avenida 
Ordem e Progresso, nº 157 e Avenida Thomaz Edison, nº 888, 
Barra Funda, São Paulo – SP, consoante às cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – DO COMPROMISSO E DA 
COMPENSAÇÃO 1.1 A Compromissária se compromete a atender 
os seguintes itens: 1.1.1 Corte de: 02 (duas) árvores Pinus/Eucalyp-
tus/Invasora; 1.1.2 Corte de: 05 (cinco) árvores exóticas; 1.1.3 Corte 
de: 09 (nove) árvores nativas; 1.1.4 Cadastradas na calçada: 03 
(três) exemplares arbóreos. 1.1.5 Plantio interno de: 49 (quarenta 
e nove) mudas com DAP 5,0 cm, de espécies nativas do Estado de 
São Paulo, padrão DEPAVE; 1.1.6 Plantio na calçada de: 03 (três) 
mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1.1.7 
Plantio no estacionamento de: 04 (quatro) mudas com DAP 3,0 cm, 
acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas do Es-
tado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.1.8 Implantação de: calçada 
verde. 1.9 A eficácia das autorizações de corte inicia-se somente 
após a emissão do Alvará de Execução de Edificação Nova com o 
devido apostilamento do TCA.

Processo 2016-0.214.938-7 EXTRATO DO TCA 133/2017 
PMSP/SVMA E Macissa Desenvolvimento e Informática LTDA 
- ME, em decorrência de construção de Empreendimento Comer-
cial localizado na Avenida Barão de Melgaço, n° 433, Morumbi, 
São Paulo-SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Munici-
pal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que 
lhe foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 
55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 
30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Ambiental, 
consoante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
COMPROMISSO E COMPENSAÇÃO 1. A COMPROMISSÁRIA SE 
COMPROMETE A ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte 1.1.1 
Árvores Exóticas: 04 (quatro); 1.1.2 Árvores Nativas: 31 (trinta e 
um). 1.2 Remoção 1.2.1 Remoção de Árvores Mortas: 03 (três) 
exemplares arbóreos DAP 5 cm. 1.3 Preservadas 1.3.1 Preservação 
de: 06 (seis) exemplares arbóreos. 1.4 Plantio 1.4.1 Plantio Interno 
de: 32 (trinta e duas) mudas com DAP 3 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE. 1.4.2 Plantio no Estacionamento de: 06 (seis) 
mudas com DAP 3 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.5 
Conversão 1.5.1 Conversão em depósito no FEMA de: 187 (cento e 
oitenta e sete) mudas com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respec-
tivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE, conforme 04° reunião ordinária da câmara de compen-
sação ambiental de 23/02/2017. 1.6 A eficácia das autorizações 
descritas na cláusula primeira inicia-se somente após a emissão 
do respectivo Alvará de Execução, com apostilamento deste TCA 
emitido pelo órgão competente, conforme preconiza o Art. 20 da 
Lei n°. 16.642/2017.

Processo 2017-0.028.667-2 EXTRATO DO TCA 126/2017 
PMSP/SVMA E TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A, em de-
corrência de construção de conjunto residencial HIS-1, HIS 2 
E HMP em imóvel localizado na Rua Kenkite Shimomoto, s/nº, 
Butantã, São Paulo-SP, com fundamento no artigo 154 da Lei 
Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação 
que lhe foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 
55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 
30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Ambiental, 
consoante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
COMPROMISSO E COMPENSAÇÃO 1. A COMPROMISSÁRIA SE 
COMPROMETE A ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte 1.1.1 
Árvores exóticas: 0 1.1.2. Árvores eucalyptus, pinus e invasoras 93 
(noventa e três) 1.1.3 Árvores nativas: 02 (duas) 1.2 Remoção 1.2.1 
Árvores mortas: 07 (sete) 1.3 Transplante interno 1.3.1 Exemplares 
arbóreos: 0 1.4 Plantio 1.5.1 Interno 102 (cento e duas) mudas com 
DAP 5 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nati-
vas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.5.2 Estacionamento 
04 (quatro) mudas com DAP 5 cm, acompanhadas dos respecti-
vos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE. 1.6 Implantação de Calçada verde .1.7 A eficácia das 
autorizações descritas na cláusula primeira inicia-se somente após 
a emissão do respectivo Alvará de Execução, com apostilamento 
deste TCA emitido pelo órgão competente, conforme preconiza o 
Art. 20 da Lei n°. 16.642/2017.

O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar térreo, de segunda a sexta-
-feira, das 11h às 16:30h., mediante procuração com firma 
reconhecida ou cópia autenticada.

Processo 2016-0.218.521-9 EXTRATO DO TCA 006/2018 
PMSP/SVMA E Faed Incorporadora LTDA - ME. em decor-
rência de construção de residências geminadas, localizado à Rua 
Juarí e Rua José da Fonseca Nadaes, Lote 17, Quadra D, Sabará, 
São Paulo - SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Munici-
pal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que 
lhe foi conferido pelos Decretos Nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 
55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 
30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Ambiental, 
consoante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
COMPROMISSO E COMPENSAÇÃO 1. A COMPROMISSÁRIA SE 
COMPROMETE A ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte 1.1.1 
Árvores exóticas: 03 (três) 1.2 1.2. Plantio 1.2.1 Interno: 05 (cinco) 
mudas com DAP 3 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.2.2 na 
calçada: 04 (quatro) mudas com DAP 3 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE. 1.3 Conversão Conforme ATA da 4a Reunião Ordi-
nária da Câmara de Compensação Ambiental de 23/02/2017. 1.3.1 
FEMA: 14 (quatorze) mudas com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, pa-
drão DEPAVE. 1.4 Implantação de calçada verde. 1.5 A eficácia das 
autorizações descritas na cláusula primeira inicia-se somente após 
a emissão do respectivo Alvará de Execução, com apostilamento 
deste TCA emitido pelo órgão competente, conforme preconiza o 
Art. 20 da Lei n°. 16.642/2017.

O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar térreo, de segunda a sexta-
-feira, das 11h às 16:30h., mediante procuração com firma 
reconhecida ou cópia autenticada.

Processo 2016-0.214.938-7 EXTRATO DO TCA 
133/2017PMSP/SVMA E Macissa Desenvolvimento e Infor-
mática LTDA - ME, em decorrência de construção de Empre-
endimento Comercial localizado na Avenida Barão de Melgaço, 
n° 433, Morumbi, São Paulo-SP, com fundamento no artigo 154 
da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com 

São Paulo – SP. DESPACHO I – No uso das atribuições que me 
foram conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de São 
Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 
10.365/1987 considerando os termos do Parecer Técnico n° 28/
DEPAVE/DPAA/2017 (fl. 109) e seu respectivo Projeto de Compen-
sação Ambiental – PCA, constantes no processo administrativo n° 
2017-0.072.225-1 AUTORIZO o manejo arbóreo, a compensação 
ambiental e a lavratura do Termo de Compromisso Ambiental 
(TCA) correspondente, nos termos do relatório da Assessoria da 
Câmara Técnica de Compensação Ambiental a fl. 155 dos autos 
que adoto, como razão de decidir, observadas as demais formali-
dades legais e administrativas pertinentes, conforme os seguintes 
termos: Corte de: 20 (vinte) árvores exóticas; Corte de: 01 (uma) 
árvore nativa; Remoção de: 02 (duas) árvores mortas; Cadastradas 
na calçada de: 01 (um) exemplar arbóreo; Preservação de: 01 (um) 
exemplar arbóreo; Plantio interno de: 25 (vinte e cinco) mudas 
com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de es-
pécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; Plantio na 
calçada de: 03 (três) mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE; Conversão de depósito em FEMA de: 154 (cento 
e cinquenta e quatro) mudas com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE, conforme da 4° Reunião Ordinária realizada em 
23/02/2017; Intervenção em Patrimônio Ambiental; Implantação 
de calçada verde. II - A eficácia do presente despacho está condi-
cionada à formalização do Termo de Compromisso Ambiental, cuja 
eficácia se dará após a emissão do Alvará de Execução com o de-
vido apostilamento do TCA, ressalvados os licenciamento previstos 
no artigo 13 da Lei nº. 16.642/2017, os quais a eficácia se iniciará 
com a publicação do extrato do TCA no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo. III – A execução dos plantios deverá ser realizada até o 
final das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

Processo 2017-0.117.911-0 Interessado: TGSP-31 SPE 
LTDA. Contribuinte n°:041.184.0006-5, 041.184.0007-
3, 041.184.0008-1, 041.184.0009-1, 041.184.0010-3, 
041.184.0016-2, 041.184.0018-9, 041.184.0030-8. Assunto: 
Solicitação de autorização para manejo de vegetação arbórea 
em decorrência de construção de edifício residencial e comercial 
diversificado, em imóvel localizado na Avenida Rouxinol n° 1007 
a 1023 x Alameda dos Arapanés n° 985 a 1005, Moema, São 
Paulo – SP. DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de São 
Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 
10.365/1987 considerando os termos do Parecer Técnico n° 115/
DEPAVE/DPAA/2017 (fl. 87) e seu respectivo Projeto de Compen-
sação Ambiental – PCA, constantes no processo administrativo n° 
2017-0.117.911-0 AUTORIZO o manejo arbóreo, a compensação 
ambiental e a lavratura do Termo de Compromisso Ambiental 
(TCA) correspondente, nos termos do relatório da Assessoria da Câ-
mara Técnica de Compensação Ambiental a fl. 145 dos autos que 
adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalidades 
legais e administrativas pertinentes, conforme os seguintes termos: 
Corte de: 08 (oito) árvores exóticas; Cadastradas na calçada de: 02 
(dois) exemplares arbóreos; Transplante interno de: 01 (um) exem-
plar arbóreo; Plantio interno de: 21 (vinte e uma) mudas com DAP 
5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas 
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; Plantio na calçada de: 05 
(cinco) mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tu-
tores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 
Conversão em depósito no FEMA: 50 (cinquenta) mudas com DAP 
3,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas 
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, conforme deliberação 
da 4ª Reunião Ordinária da Câmara de Compensação Ambiental 
de 23/02/2017. Implantação de calçada verde. II - A eficácia do 
presente despacho está condicionada à formalização do Termo de 
Compromisso Ambiental, cuja eficácia se dará após a emissão do 
Alvará de Execução com o devido apostilamento do TCA, ressalva-
dos os licenciamento previstos no artigo 13 da Lei nº. 16.642/2017, 
os quais a eficácia se iniciará com a publicação do extrato do TCA 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo. III – A execução dos plan-
tios deverá ser realizada até o final das obras e antes da obtenção 
do Certificado de Conclusão.

Processo 2017-0.032.114-1 - Interessado: CCISA 32 
INCORPORADORA LTDA. Assunto: Solicitação de manejo de 
vegetação para construção de estação elevatória de esgotos de 
Condomínio HIS no imóvel localizado na Av. Deputado Cantídio 
Sampaio, s/n°, Lote 4, Pirituba, São Paulo – SP. DESPACHO I – No 
uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com fulcro no 
artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estra-
tégico do Município de São Paulo), com fundamento no artigo 11, 
inciso I da Lei Municipal nº 10.365/1987 considerando os termos 
do Parecer Técnico n° 065/DEPAVE/DPAA/2017 (fl. 46) e seu res-
pectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, constantes no 
processo administrativo n° 2017-0.032.114-1 AUTORIZO o manejo 
arbóreo, a compensação ambiental e a lavratura do Termo de Com-
promisso Ambiental (TCA) correspondente, nos termos do relatório 
da Assessoria da Câmara Técnica de Compensação Ambiental a 
fl. 83 dos autos que adoto, como razão de decidir, observadas as 
demais formalidades legais e administrativas pertinentes, confor-
me os seguintes termos: Densidade arbórea inicial: 18 (dezoito); 
Densidade arbórea final: 18 (dezoito); Corte de: 13 (treze) pinus/
eucalyptus/invasoras; Corte de: 05 (cinco) árvores nativas; Plantio 
interno de: 18 (dezoito) mudas com DAP 7 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE; Conversão em depósito no FEMA: 80 (oitenta) 
mudas DAP 3 cm com respectivos tutores, conforme deliberação 
da 4ª Reunião Ordinária da Câmara de Compensação Ambiental 
de 23/02/2017. Intervenção em Patrimônio Ambiental Obs: Dispen-
sado de obtenção de Alvará de Execução emitido pela PMSP. II - A 
eficácia do presente despacho está condicionada à formalização do 
Termo de Compromisso Ambiental e publicação de seu Extrato no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo. III – A execução dos plantios 
deverá ser realizada até o final das obras e antes da obtenção do 
Certificado de Conclusão.

Processo 2016-0.079.953-8 Interessada: CONSTRUTORA 
DITOLVO LTDA. Assunto: Acompanhamento do TCA n° 071/2010, 
nos autos do PA nº. 2008-0.240.030-9 DESPACHO I – No uso 
das atribuições que me foram conferidas por lei, considerando a 
manifestação conclusiva da assessoria técnica da CTCA à fl. 47 e 
v.º, a qual acolho como razão de decidir, MANTENHO a decisão 
publicada aos 01/06/2016, pág. 28, do Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo.

Processo 2010-0.320.610-3 Interessado: GIVAUDAN DO 
BRASIL LTDA. Assunto: TCA 136/2011 – manejo de exemplares 
arbóreos existentes em imóvel localizado na Avenida Eng. Billings, 
2185, Jaguaré, São Paulo – SP, em decorrência de obras de reforma 
com aumento de área sem mudança de uso e ampliação da fábrica 
// Aplicação de sanção contratual prevista na Cláusula Décima, 
item 10.1, por descumprimento do determinado na Cláusula Dé-
cima Primeira, item 11.7 no que atine ao prazo para protocolar 
o Alvará de Execução bem como o estabelecido na Cláusula 
Sexta, item 6.2 que se refere ao prazo para programar a entrega de 
mudas junto ao DEPAVE-2 e item 6.4 no que atine ao prazo para 
entrega de mudas ao DEPAVE-2. DESPACHO I – De acordo com 
a competência que me foi delegada e os elementos constantes 
nos autos, especialmente a manifestação conclusiva da Assessoria 
Jurídica da Câmara Técnica de Compensação Ambiental às fls. 
514/517, DETERMINO a aplicação da multa contratual estabelecida 
na Cláusula Décima Primeira, item 11.7 no que atine ao prazo para 
protocolar o Alvará de Execução bem como o estabelecido na Cláu-
sula Sexta, item 6.2 que se refere ao prazo para programar a entre-
ga de mudas junto ao DEPAVE-2 e item 6.4 no que atine ao prazo 
para entrega de mudas ao DEPAVE-2, todos do TCA nº 078/2015. 
II – Nos termos da manifestação conclusiva da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental às fls. 514/517, o valor da multa contra-
tual pelo atraso na entrega do Alvará de Execução, corresponde a 
234 (duzentas e trinta e quatro) mudas DAP 3,0 cm. com tutor x R$ 
319,27 (trezentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), valores 
das mudas compensatórias correspondentes ao mês de janeiro de 
2018 (mês da constatação pela CTCA do não cumprimento do es-
tabelecido) x 0,1% x 10 (dez) dias de atraso, eis que mais benéfico 
ao interessado do que 25% do valor da compensação, resultando 
o valor total de R$ 710,28 (Setecentos e dez reais e vinte e oito 
centavos). O valor da multa contratual pertinente ao atraso na pro-
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 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2017-0.187.328-8
Interessado: ILUME
Assunto: Prestação de Serviços Técnicos de Manutenção de 

Rotina e Serviços
por Intervenção para a Manutenção Corretiva, Remodela-

ção e Expansão, da Rede de Iluminação Pública de São Paulo, 
incluindo o fornecimento de materiais e operação do Teleaten-
dimento ao munícipe

COMUNICADO DE REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
AUDIÊNCIA PÚBLICA: n° 01/SMSO/18
PROCESSO: n° 2017-0.187.328-8
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO em cumprimento 
ao artigo 39 da Lei Federal 8.666/93 e subsequentes alterações, 
torna público que fica redesignada a realização da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para a data de 08/02, às 10h00min, na Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras, situada na Avenida São João, 
473 – 3° andar – Centro – São Paulo, em razão da abertura 
do envelope de habilitação da Concorrência Internacional de 
Iluminação Pública.

 2017-0.142.335-5
Retificação da publicação do DOC de 28/12/17 – página 100
ONDE SE LÊ: ... Processo nº 2017-0.158.825-7
LEIA-SE: ... Processo nº 2017-0.142.335-5

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.179.770-0 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e entrega 
das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento por abandono.

2017-0.160.972-6 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.179.792-1 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.008.770-1 – MEGATELECOM – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO NOS TERMOS DA PORTARIA 25/SMSO-
-G/2017, BEM COMO PORTARIA 46/SMSO-G/2017. A MEGATE-
LECOM fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias 
pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emis-
são do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento por abandono.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 Despacho nº 40/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 

Linear Rio Verde Assunto: Supressão de 20 (Vinte) exemplares 
arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribuições que 
me foram conferidas por lei e na manifestação técnica do 
DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão 
de 20 (Vinte) exemplares arbóreos de várias espécies na área 
interna do Parque Linear Rio Verde, sito à Av. Itaquera, 7655 – 
Portão 1, nesta capital. II. DETERMINO que seja providenciado 
pela administração do parque, o plantio de 20 (Vinte) novos 
exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade 
por 12 (doze) meses.

Despacho nº 41/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Linear Rio VerdeAssunto: Supressão de 03 (Três) exemplares 
arbóreos de Leucaena leucocephala e de Citrus sp. I. No uso 
das atribuições que me foram conferidas por lei e na manifes-
tação técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional 
a supressão de 03 (três) exemplares arbóreos de Leucaena 
leucocephala e de Citrus sp., na área interna do Parque Linear 
Rio Verde, sito à Av. Itaquera, 7655 – Portão 1, nesta capital. 
II. DETERMINO que seja providenciado pela administração do 
parque, o plantio de 03 (três) novos exemplares arbóreos, pa-
drão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, 
conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. 
III. O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 42/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Linear Rio VerdeAssunto: Supressão de 01 (um) exemplar ar-
bóreo morto. I. No uso das atribuições que me foram conferidas 
por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em 
caráter excepcional a supressão de 01 (um) exemplar arbóreo 
morto na área interna do Parque Linear Rio Verde, sito à Av. Ita-
quera, 7655 – Portão 1, nesta capital. II. DETERMINO que seja 
providenciado pela administração do parque, o plantio de 01 
(um) novo exemplar arbóreo, padrão DEPAVE, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 
15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 43/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Linear Rio VerdeAssunto: Poda de limpeza e adequação de 
06 (seis) exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda 
de limpeza e adequação de 06 (seis) exemplares arbóreos de 
várias espécies na área interna do Parque Linear Rio Verde, sito 
à Av. Itaquera, 7655 – Portão 1, nesta capital. II. O presente 
despacho terá validade por 12 (doze) meses.

32. Os membros da Comissão Eleitoral não poderão se 
candidatar a vaga de Conselheiro.

33. A solicitação de impugnação deverá ser apresentada em 
até 03 dias úteis após o pleito e protocolada na Secretaria Munici-
pal do Verde e do Meio Ambiente. Nesse documento deverá cons-
tar o nome, qualificação e endereço do impugnante, assim como 
clareza e coerência na fundamentação sob pena de indeferimento. 
Os recursos serão julgados e decididos em 10 (dez) dias úteis.

Título VII- Das Disposições Finais
34. O Gabinete da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 

Ambiente ficará responsável por providenciar o material neces-
sário para a realização das eleições.

35. Para o Conselho Gestor Deliberativo da APA Bororé-Co-
lônia, se não houver o preenchimento das vagas ou ausência de 
novas inscrições para a mesma cadeira da sociedade civil, uma 
entidade poderá ser reeleita por um terceiro mandato, porém 
não poderá manter o mesmo representante por período maior 
que quatro anos consecutivos, devendo, portanto substituir o 
representante. Vale ressaltar que deverá ser estabelecida pari-
dade entre os representantes da sociedade civil organizada com 
os representantes do Poder Público.

36. As entidades, movimentos ou instituições têm a prer-
rogativa de trocar seu representante durante todo o mandato, 
apresentando documento de indicação assinado pelo/a Presi-
dente ou responsável.

37. Os casos omissos serão apreciados e julgados pela 
comissão eleitoral.

38. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Título V – Da Fiscalização na Eleição
28. Em se tratando da eleição dos Conselheiros da APA 

Bororé-Colônia, a entidade candidata deverá indicar por inscrito 
nome de uma pessoa representante para o pleito eleitoral, na 
plenária de entidades.

29. Toda e qualquer irregularidade detectada pelo fiscal 
deverá ser registrada por escrito e apresentada à Comissão 
Eleitoral, à qual caberá analisar e deliberar a respeito.

Título VI – Da Comissão Eleitoral.
30. Fica criada a Comissão Eleitoral, que será presidida pelo 

Gestor da APA Bororé-Colônia – Ricardo Rodrigues de Oliveira, 
R.F827.293.0, e terá a seguinte composição:

Representantes da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente:

Adriano Candeias de Almeida - R.F. 822.124.3 – DEPAVE-8
Rute Cremonini de Melo – RF. 619.761-2 – DPP-1
Gisele Araújo Rosa – RF. 799.989.5 – DPP-1
Caberá a Comissão Eleitoral:
a) Promover a divulgação do processo eleitoral;
b) Manter sob custódia a cópia dos documentos entregues 

pelos candidatos;
c) Aprovar o material necessário para a realização das eleições;
d) Acompanhar o processo eleitoral em todas as suas etapas;
e) Apurar os votos e publicar o resultado no Diário Oficial 

da Cidade – DOC;
f) Registrar o processo eleitoral através de Ata.
31. Caberá a Comissão Eleitoral apreciar e julgar os recur-

sos e impugnações apresentados.

Ficha De Cadastramento das Entidades e Instituições da Sociedade Civil para  a  
Constituição do Conselho Gestor da APA Bororé-Colônia 

Nome da Entidade/Instituição:____________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

Nome e cargo do Representante:_________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

Nome do Presidente:___________________________________________________________ 

Endereço (da Entidade/Instituição):________________________________________________ 

Bairro: _________________________ Cep/Caixa Postal:_______________________________ 

Cidade:________________________ Região: _______________________________________ 

Telefones úteis: (     ) ________________/(   ) _______________________________________ 

Fax: (     ) ______________________/ Celular (    )__ _________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________ 

Data da Fundação:  _____/_____/_____ 

CNPJ: ___________________________________ 

________________________________________________________ 

Responsável pelo cadastro 

Relação de documentos recebidos para o cadastramento 

ONG’S/ OSCIP´S                    
 Cópia do Estatuto de constituição;         
 Cópia do CNPJ de entidade;               
 Cópia da ata de constituição da atual diretoria;  
 Declaração assinada pelo presidente da entidade (ou documento 

semelhante) que informe a origem dos seus recursos financeiros; 

 Ficha de cadastramento preenchida e assinada pelo presidente da 
entidade/ instituição ou seu representante legal. 

ENTIDADES DE FOMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

 Contrato Social registrado em cartório; 
 Cópia do CNPJ de entidade; 
 Cópia do Estatuto; 
 Breve histórico das ações; e 
 Ficha de cadastro (anexo 1), assinada pelo presidente da entidade ou 

seu representante legal autorizado, para a formação do Conselho Gestor. 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
 Cópia do Estatuto de constituição; 
 Cópia do CNPJ de entidade; 
 Cópia da ata de constituição da atual diretoria; 
 Ficha de cadastramento preenchida e assinada pelo presidente da 

entidade/instituição ou seu representante legal.                                                            

 ASSOCIAÇÕES CIVIS, PROFISSIONAIS E INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO E TÉCNICO-CIENTÍFICAS  

 Cópia do Estatuto de Constituição devidamente registrada em cartório; 
 Cópia do CNPJ de entidade; 
 Cópia da ata de Constituição da atual Diretoria; 
 Comprovação da atuação na área da APA Bororé – Colônia;  
 Ficha de cadastramento preenchida e assinada pelo presidente ou 

representante da Entidade/Instituição. 

 ASSOCIAÇÕES/COOPERATIVAS DE PESCADORES 
ARTESANAIS 

 Cópia do Estatuto de Constituição devidamente registrada em cartório;  
 Cópia do CNPJ de entidade; 
 Cópia da ata de Constituição da atual Diretoria;    
 Comprovação da atuação na área da APA Bororé – Colônia; 
 Ficha de cadastramento preenchida e assinada pelo presidente ou 

representante da Entidade/Instituição. 

 SETOR PRIVADO  
SETOR AGRÍCOLA: 

 ITR (Imposto Territorial Rural); 
 Comprovante de Residência;] 
 Cópia do CNPJ de entidade; 

 Xerox do RG e CPF; 
 Inscrição de Produção Rural; 
 Ficha de cadastro (Anexo I), assinada pelo presidente da entidade ou 

seu representante legal autorizado, para formação do Conselho Gestor. 

SETOR DE TURISMO: 
 Cópia do Contrato Social;  
 Cópia do Estatuto; 
 Cópia do CNPJ de entidade; 
 Breve histórico das ações; 
 Ficha de cadastro (Anexo I), assinada pelo presidente da entidade ou 

seu representante legal autorizado, para formação do Conselho Gestor. 

SETOR EMPRESARIAL: 
 Cópia do Estatuto;  
 Cópia do CNPJ de entidade; 
 Cópia da Ata de Constituição da Diretoria; 
 Breve histórico das ações; 
 Ficha de cadastro (Anexo I), assinada pelo presidente da entidade ou 

seu representante legal autorizado, para formação do Conselho Gestor. 

São Paulo, _______, ________________de 2018 

___________________________________________ 

Assinatura do Presidente ou seu Representante Legal

____________________________________________ 

Assinatura da pessoa responsável pelo cadastramento

PROTOCOLO DE CADASTRAMENTO                         Nº________ /____________
                                                                                                                           (local) 

ENTIDADE:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

SETOR:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

REPRESENTANTE:----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RESPONSÁVEL PELO CADASTRAMENTO:-------------------------------------------------------------------- 

TODOS OS DOCUMENTOS FORAM ENTREGUES: SIM    NÃO 

Documentos faltantes: _______________________________________________ 

Data: _____/_____/2018. 

------------------------------------------         ------------------------------------------ 

Representante da Entidade                                      Responsável pelo Cadastro 

Informações SVMA: 5187-0321
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